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FUNDO SOCIAL EUROPEU

ComissãoEuropeia
eMinistério
Públicochegaram
aconclusões
opostasnocaso
Tecnoforma
Os investigadores de Bruxelas entendem que houve fraude
e que a Tecnoforma deve devolver mais de seis milhões de
euros OMinistério Público concluiu que não há motivo para
acusar seja quem for e arquivou o processo A inspecção
de Bruxelas encontrou despesas com frigoríficos colchões
e quadros em vez de pagamentos com formação OMP
encontrou escassez de provas

JoséAntónioCerejo
Osprocuradores que condu

ziram em dois processos
distintos os inquéritos à
actividade da empresa
Tecnoforma e os investi
gadores do gabinete an

tifraude da Comissão Europeia
OLAF dificilmente podiam estar
mais em desacordo Os primei
ros no Departamento Central de
Investigação e Acção Penal DCIAP
e noDepartamento de Investigação
e Acção Penal de Coimbra DIAP
não encontraram nada de particu
larmente grave naactuação da em
presa de que Pedro Passos Coelho
foi consultor e administrador Os
segundos acompanhados pela res
pectiva hierarquia não hesitaram
em classificar como fraudulenta a
condutadaTecnoforma razãopela
qual entendemque a empresadeve

restituir aos cofres europeus omon
tante de 6 747462 euros A decisão
final sobre esta proposta ainda não
foi tomada
Respondendo a um pedido de

apoio do DCIAP onde decorria um
inquérito aberto em 2012 na se
quência das notícias então divulga
daspelo PÚBLICO o OLAF disponi
bilizou dois dos seus inspectoresde
nacionalidade portuguesa Ambos
são veteranos na investigação de
fraudesnaobtenção eutilizaçãodos
fundos europeus e ambos estavam
já a trabalhar no caso Tecnoforma
no âmbitodeum inquérito doOLAF
desencadeado por uma queixa da
eurodeputada AnaGomes com ba
se nasmesmas notícias

DIAP ignorou Bruxelas
Quando o pedido de assistência foi
dirigidopeloDCIAP aoOLAF emme
ados de 2013 estava emcurso além
do inquérito daquele departamento
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especializado do Ministério Público
MP uma outra investigação sobre
a Tecnoforma que corria noDIAP
de Coimbra
No DCIAP avaliava se o eventual

favorecimentoda empresaporparte
de responsáveis políticos entre os
quais Miguel Relvas secretário de
Estado responsável pelo programa
Foral ao abrigo do qual aTecnofor
ma foi financiadaentre2000e 2006
Em causa estava também aformaco
moessesfinanciamentos nacionaise
europeus foramutilizadospela em
presa Em Coimbra investigava se
igualmente o possível favorecimen
to da Tecnoforma e omodo como
foramgeridas as verbas atribuídas a
um projecto de formação de pesso
al para os aeródromos e heliportos
municipais da região Centro um
dosmuitos que lhe foramaprovados
naquele período
No caso do DCIAP a investigação

esteve praticamenteparada cercade

doisanos atémeadosde 2015 altura
emqueoOLAFconcluiu a sua inves
tigação ver edição do PÚBLICO de
23 07 2015 Depois disso e apesar
de o inquérito ter sido classificado
como urgente pela direcção do
DCIAP passaram se mais de dois
anos até que emSetembropassado
o processo foi encerrado e arquiva
do comconclusõesemgrandeparte
contrárias às do OLAF
EmCoimbra tudo sepassou como

se o procurador encarregue do in
quérito ignorasse que os especialis
tas da Comissão Europeia estavam
a investigar o caso facto esse am
plamente noticiado pela imprensa
portuguesa emMaio de 2013
Em Junho doano seguinte 13me

ses antes de o OLAF concluir a sua
missão o magistrado subscreveu o
despacho de arquivamento do pro
cesso sem fazer qualquer referência
à investigação de Bruxelas Por um
lado explica no documento não

se conseguiu comprovar o favore
cimento da Tecnoforma por parte
deMiguelRelvas oude qualquerou
tra personalidadedoPSD Poroutro
acrescenta verificou se que acandi
datura ao financiamentodoprojecto
relativo aos aeródromos e helipor
tos correspondia a uma proposta
de formaçãoqueveio a ser regular e
efectivamente concretizada

Fraude concluiu o OLAF
Com o arquivamento do inquérito
do DCIAP em Lisboa foi finalmen
te possível conhecer o resultado da
investigaçãodoOLAF cujo relatório
final se encontra junto aos autos
A subscrevê lo além do director

Nicholas Illet e de Sweeney James
chefe deumadas trêsunidades espe
cializadas na investigaçãode fraudes
nos fundos agrícolas e estruturais
estãoos investigadoresCláudiaFilipe
e Artur Domingos
Aprimeira antes deentrarparao

OLAF era técnicasuperior principal
do InstitutoFinanceiro para o Desen
volvimentoRegional umdos trêsor
ganismos que se fundiramnaactual
Agência para oDesenvolvimento e
Coesão ADC o instituto público
que é responsável em Portugal pela
coordenaçãodos fundos europeus O
segundoera inspector superior prin
cipal daInspecção Geral deFinanças
IGF emcomissão de serviço como
especialista doNúcleo de Assesso
riaTécnica daProcuradoria Geral da
República quando foi parao OLAF
em 2001
Eo que é que concluiu a equipaà

qual oMinistérioPúblicopediu ajuda
porvia da complexidade dos regula
mentos comunitários e da experiên
cia doOLAFnestes casos Desde logo
concluiu que foram cometidas gra
ves irregularidades oumesmo frau
des nagestãodos fundos europeus
atribuídos entre 2000 e 2013 aos
projectos da Tecnoforma e a outros
cujo titular foi aAssociaçãoNacional
deFreguesias Anafre mas cujaexe
cução foi subcontratada em 2006
àempresade quePassosCoelho era
administrador Parte desses fundos
prendem se com o programa Foral
mas a fatia mais importante está re
lacionada com o Programa Opera
cional doPotencialHumano POPH
que vigorou entre2007 e 2013
No total contabiliza o relatóriodo

OLAF omontante a recuperar pe
las instituições europeias devido às

irregularidades detectadas ascende
a 6 747462 euros provenientes do
Fundo Social Europeu Desse valor
1 921 340 euros correspondem à in
tervenção daTecnoformanoprogra
maForal 1 027178 aosprojectos de
senvolvidosemparceria pelaTecno
forma e pela Anafre e 3798 943 aos
projectosdaempresa aprovadospelo
POPH Deacordo comosautoresdo
relatório os factos enunciados po
demconstituir infracções penaispre
vistas no Código Penal Português
De fora das conclusões do OLAF

ficam os cerca de 2 7milhõesde eu
ros correspondentes aos subsídios
pagos à Tecnoforma com verbas
do Estado Português e cuja cor
recta utilização deverá ser aferida
pela Inspecção Geral de Finanças
Em concreto os investigadores da

União Europeia dizem coisas como
esta Namaioria dos projectos audi
tados a empresa inclui os custos de
amortizaçãodos seus imóveis ou as
rendas das instalações em que fun
cionam os serviços administrativos
e financeiros a administração os
serviços de reprografia e as salas de
formaçãoonde têm lugar outras for
mações sem qualquer relação com
as formações abrangidas por estes
projectos Todas as despesasrelacio
nadascomofuncionamentodassuas
actividades são imputadas aos pro
jectos embora resulte das demons
traçõesfinanceiraseeconómicas que
umapartemuito significativa da sua
actividade tem lugar emAngola

Carrocel financeiro
A título de exemplo o OLAF indica
que as despesas listadas nas contas
desses projectosa partir de2004en
volvem casas de que a empresa era
proprietária emAngola bem como
veículos toposdegama frigoríficos
arcascongeladoras placasde aqueci
mento televisores geradores máqui
nas de lavar roupa colchões armá
rios e quadros etc Aapresentação
destes custos para cofinanciamento
pelosfundos europeus lê seno rela
tório pareceque tempor objectivo
aumentar os lucros da empresa
Ainda ao nível das despesas im

putadas aos projectos auditados o
documento aponta situações irregu
lares de duplicação de custos que
figuravam simultaneamente em ru
bricas de serviços contratadosa ter
ceiros e nas despesas atribuídas aos
serviços daTecnoforma Anali c
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sando as relações entre a empresa
e aOesteconsult sociedade à qual
contratou a execução da contabili
dade dos projectos oOLAFconside
ra que o facto de as duas empresas
contabilizarem simultaneamente
os créditos e as dívidas quando os
pagamentos ainda não tinham sido
feitos representa umaprática deli
berada epreviamenteacordada com
vista a beneficiar indevidamente a
Tecnoforma
Osinvestigadoressustentam com

base nos regulamentos comunitá
rios que estas situações para lá de
representarem graves irregularida
des constituem manifestamente
umamanobra fraudulenta lesiva dos
interesses financeiros da União Eu
ropeia Em conclusão salientam
os factos demonstram claramente
que as duas empresas criaram um
sistema fraudulento carrocel finan
ceiro com o objectivo de receber
indevidamente os fundos da União
Europeia Face aos dados recolhi
dos entendemmesmoque sepode
colocar a questãoda efectividade da
prestação de serviços cujos custos
foram imputados aos projectos
Noutros casos designadamente

relacionados com os projectos cuja
execução a Anafre contratou à Tec
noforma o relatório admite que a
empresa tenhaemitido facturas pa
ra serviços não existentes ou com
montantes inflacionados a fim de
obter os fundosde forma fraudulen
ta Nestes projectos a Tecnoforma
subcontratou a LDN uma consulto
ra onde trabalhara Passos Coelho e
que era propriedade de Luís David
Nobre um antigovice presidente da
JSD De acordocomoOLAF também
a relaçãoentre estas duas empresas
indicia a existênciadeum carrocel
financeiro em que o prestador de
serviços LDN inflaciona as factu
ras e subsequentementeentrega
os cheques em forma de resti
tuição

Processo viciado
Referindo se às acções
de formação destina
das aopessoal dos ae
ródromoseheliportos
municipais os peritos
daComissãoEuropeia
nãohesitamem escre
verque oprocessode
candidatura elaborado
pela empresa está vicia
do E acrescentam

esta situação pode efectivamente
ter tidoorigemnas relações pessoais
e oupolíticasexistentesentreos dife
rentes intervenientes Na perspec
tiva dos auditores as pessoas em
causa gestor doprograma PauloPe
reiraCoelhopresidentedaComissão
de Coordenação eDesenvolvimento
da Região Centro e ex dirigente da
JSD secretário de Estado Miguel
Relvas e consultor da empresa
Pedro Passos Coelho poderiam
influenciar e ou favorecer em qual
quer fase o projecto de formação
emdetrimento de outros Apesar
das suspeitas observam trata se
de umamatéria que ultrapassa as
competências do OLAF
Não obstante consideram

que a formação subsidiada não foi
asseguradarespeitando as condições
anunciadaspelaTecnoforma razão
pela qual osmontantes pagos a este
projecto no total de 311 954 euros
são considerados irregulares
Nos termosdos regulamentos eu

ropeus recorda o OLAF os actos
relativamente aos quais se prove
terem por fim obter uma vantagem
contrária aos objectivos do direito
comunitário aplicável criando arti
ficialmente condições necessárias à
obtenção dessa vantagem têm co
mo consequência a sua retirada E
acrescenta as irregularidadesinten
cionais podemconduzir à restitui
ção integral dos fundos europeus
já pagos mesmo queo beneficiário
neste caso a Tecnoformae a Anafre
tenha beneficiado indevidamente
de apenas parte desses fundos
Recebido no DCIAP em Junho de

2015 o relatóriodoOLAF quehavia
sido pedido pelo MP e era aguarda
dohádois anosparaqueainvestiga
ção fosseencerrada parecenão ter
convencido o procurador Rui Cor
reia Marques titular do inquérito
Odocumento é encaminhadopara a
Polícia Judiciária e semanasdepois
o director da respectiva Unidade de
Perícia Financeira assina um curto
parecer emqueemite fortes dúvidas
sobre assuasconclusões emparticu
lar quanto à existência de fraudes
Logo a seguir oprocuradorconsi

dera emdespacho que a análise do
OLAF abarca factosqueultrapassam
largamente o objecto do presente
processo frisandoque nele estão
apenas emcausaos projectosdesen
volvidospelaTecnoformaepelaAna
fre no âmbito do programa Foral o
qual terminou em2006 c

EventualabusodepoderdeRelvasprescreveu

único crime que na opinião
do procurador do DCIAPOpoderia ser imputado a
Miguel Relvas mas não

foi seria o deabuso de poder
uma vezque havia vários
indícios nesse sentido Mas para
que houvesse acusação era
necessário que a investigação
reunisse prova suficiente do
crime e isso não aconteceu Não

porque se tivesse concluído
que não havia prova mas
porque a investigação não
foi feita Motivo mesmo
que tivessehavido crime
omesmo estariaprescrito
pelomenos desde Janeiro

de 2009
Os indícios de crime

reunidos no inquérito
prendem se como
facto de oMinistério
Público ter concluído

ao contrário
do queRelvas
afirmou quando foi

interrogado como testemunha
que o então secretário de

Estado omesmoRelvas
sabia que a Tecnoforma era
representada por Passos Coelho
quando indicou esta empresa à
então bastonária daOrdemdos
Arquitectos Helena Roseta A
sua contratação seria a condição
não aceite por Roseta da
futura aprovação de eventuais
candidaturas daOrdem aos
fundos do programa Foral
Para que houvesse abuso de

poder escreveu o procurador
no despacho de arquivamento
era preciso demonstrar que
a indicação da Tecnoforma
efectuada por Miguel Relvas
tinha por fito a obtenção para
esta empresa de umbenefício
ilegítimomediante o abuso
de poderes ou violação de
deveres inerentes ao cargo
de secretário de Estado Foi
essa demonstração que o MP
entendeu não tentar fazer

porque mesmo a ter se por
verificado o crime omesmo
estaria prescrito
Quanto aos outros eventuais

ilícitos que não teriam ainda
prescrito corrupçãoe
participação económica em
negócio oprocurador do
DCIAP entendeu que não foram
reunidos indícios nemprovas da
sua prática Relativamente ao
crime de corrupção entendeu
que a produçãode prova não
permitiu detectar qualquer
acordoentreMiguel Relvas e
Pedro Passos Coelho no sentido
de o primeiro mediante a
entrega ou promessa de entrega
de vantagem ter praticadoactos
contrários ounãoaos deveres
do seu cargo para favorecer
o segundoou a empresa que
representava a Tecnoforma
Aocontrário de Relvas Passos

Coelho nunca foi ouvido pelo
Ministério Público no decurso da
investigação J A C
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Passados cinco meses já no fim
deDezembro o procuradorobtém
a colaboração da Agência para o
Desenvolvimento e Coesão ADC
que disponibiliza umdos seus ins
pectores superiores para desem
penhar o papel de consultor técni
co do MP Segundo o magistrado
mostrava se necessário recorrer
a pessoa com especiais conheci
mentos ao nível da tramitação dos
fundos europeus No fundo o
consultor foi chamado para fazer o
mesmo que o OLAF já fizera ave
riguar a regularidade e legalidade
dos apoios atribuídosà Tecnoforma
Ao longo de ano e meio o ins

pector da ADC passou a pente fino
o trabalho dos seus colegas coloca
dos em Bruxelas Para clarificar al
gumasquestões suscitadaspelo con
sultor aPolícia Judiciária procedeu
em Janeiro deste ano a buscas nas
instalações da Tecnoforma e numa
dezena de outros locais
Com base no relatório final apre

sentado pelo consultor em Abril
último a PJ concluiu no mês se
guinte não existirem indícios da
prática de qualquer ilícito criminal

mas sim divergências interpre
tativas entre o consultor e o OLAF
remetendoos autospara decisão do
procurador
Estribado em grande parte no

relatóriodoconsultor técnico oma
gistradomandou arquivar o proces
so emSetembro considerandoque
atentaa escassezde elementospro
batórios não é possível indiciar
suficientemente as suspeitas cons
tantes do relatório do OLAF

AComissão Europeia por seutur
no enviou este relatório emDezem
brode 2015 àADC aqual o remeteu
à IGF e a um outro organismo na
cional que desempenha as funções
deautoridadede gestão dos fundos
europeus Em respostaaoPÚBLICO
a ADC explicou que logo no início
de 2016 deduziu nas contas finais
do últimoprogramaoperacional a
título preventivo a totalidade das
despesas daTecnforma antes certi
ficadas e entretanto consideradas
irregulares pelo OLAF

A decisão final sobre se a resti
tuição dos mais de seis milhões de
euros em causa será exigidaàTecno
forma e àAnafre informou a ADC
cabe agora umavez concluída a in
vestigação do Ministério Público à
autoridade de gestão do Programa
Operacional Potencial Humano

Falsificações também
prescreveram

investigação realizada
no DIAP de Coimbra e
concluída um ano antesAde o OLAF ter terminado
o seu inquérito também
só encontrou indícios da

prática de um crime Mas tal como
no inquérito do DCIAP esse crime
a comprovar se já teria prescrito
pelo que não foi investigado
Ao contrário do OLAF segundo

o qual o projecto da Tecnoforma
destinada à formação de técnicos
de aeródromos eheliportosmunici
pais está viciado desdea candida
tura à execução o DIAP deCoimbra
concluiu que não houve qualquer
favorecimentona candidatura eque
a proposta de formação veio a ser
regular e efectivamente concretiza
da Para chegar aqui oprocurador
encarregue do inquérito apoiou se
em grande parte nos testemunhos
prestados por um dos principais
responsáveis pela aprovação da
candidatura na Comissão de Co
ordenação e Desenvolvimento da
Região Centro CCDRC Sublinha
do no despacho de arquivamento
do inquérito foi também o facto de
uma auditoria encomendada por
esta comissão não ter apontado

qualquer vício ou irregularidade
significativos
No tocante ao eventual favoreci

mento da Tecnoforma pelaCCDRC
e por Miguel Relvas o magistrado
diz que não pode afastar se que
os responsáveis da empresa te
nham tido um acesso facilitado ou
próximo dos decisores políticos a
toda a informação necessária a as
segurar o sucesso da iniciativa o
que lhepermite estar em vantagem
relativamente a outros potenciais
interessados e que através
de processos ou termos não com
pletamente esclarecidos poderão
ter influenciado o estabelecimento
das condições quenaturalmen
te favorecessem aadmissão da can
didatura da empresa

A confirmação destes factos é
porém desvalorizadapeloprocura
dor Em nosso entender afirma
essa actividade anterior não tem
que ter um enquadramento neces
sariamente ilícito do ponto de vis
ta penal que não ético ou moral
sendo susceptível de ser tratada no
quadro de uma actividade legítima
de participação dos administrados
nas decisões da administração Pa
ra sustentar esta tese omagistrado
alude repetidamente à opinião de
Luís Nandin de Carvalho um ad
vogado autor dos livros Direito ao
Lobbying eManipulaçãodaOpinião
Pública além de ex grão mestre de
uma das obediências maçónicas
presentes em Portugal

A única situação emque oMinis
tério Público encontrou indícios da
prática de crime tem a ver com a
falsificação através de métodos
grosseiros de folhas de presença
de formandosnas acçõesde forma
ção previstas no projecto Admitin
do que tais falsificações tenham si
do feitas no seio da Tecnoforma
por ser a quem aproveitam directa
mente o autordodespacho acaba
por ordenar o arquivamento dos
autos no referente a esses factos
Motivo o prazo de prescrição do
procedimento criminal terminou
antes da instauração do inquérito
JoséAntónioCerejo

Aúnicasituação
emqueoMinistério
Público encontrou
indíciosdaprática
decrimetemaver
coma falsificação
atravésde
métodos
grosseiros de
folhasdepresença
de formandos
nasacçõesde
formação
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